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COMANDO NAVAL DA AMAZONIA OCIDENTAL

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1. A necessidade de contratação do serviço de translado de corpo, se apresenta, prioritariamente, pelo atendimento
à Lei n° 8.237, de 1991, art. 12, ao mencionar que: “Cabe à União o custeio das despesas com o translado do corpo
do militar da ativa falecido, para a localidade, dentro do território nacional, solicitada pela família, incluindo despesas
indispensáveis à efetivação desse transporte, tais como embalsamento e urna zincada.”

A instituição Marinha do Brasil necessita dispor dos meios necessários para cumprir a legislação em vigor diante de
situações de óbito de militar da ativa, que demandem o translado de corpo. Em termos práticos, os meios necessários
refere-se ao conjunto de materiais e serviços imprescindíveis à efetivação do translado de corpo, a exemplo: urna
funerária, urna zincada, embalsamamento e quilometragem para translado.

A contratação de serviço de preparação e translado de corpo, visa permitir ao Núcleo de Assistência Social do
Comando do 9° Distrito Naval, em Manaus-AM, o cumprimento do previsto na Legislação em vigor, de acordo com os
casos descritos abaixo:
a) custeio das despesas com o translado do corpo de militar da ativa falecido, para a localidade, dentro do território
nacional, solicitada pela família, incluindo despesas indispensáveis à efetivação desse transporte, de acordo com o
artigo 34 do Decreto nº 4.307/2002;
b) custeio das despesas com o translado do corpo de militar inativo ou de dependente de militar, quando o
falecimento ocorrer em organização hospitalar, situada fora da localidade onde residia, para a qual tenha sido
removido por determinação médica competente da Marinha do Brasil, de acordo com o artigo 35 do Decreto nº 4.307
/2002;
c) custeio das despesas com o translado do corpo de servidor civil em caso de falecimento em serviço fora do local de
trabalho, inclusive no exterior, de acordo com o artigo 228 da Lei nº 8.112/1990; e

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Núcleo de Assistência Social - Comando do 9° Distrito Naval Jessica Daiane de Lemos Rodrigues

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Contratação de serviços de preparação e translado de corpo, incluindo todas as despesas indispensáveis a efetivação desse
transporte, do local do óbito para o local designado pela família para o sepultamento, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UASG 788000
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATSER
/CATMAT

UF QTDE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,40m

4170 UN 2 R$ 875,03 R$ 1.750,07

02
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,60m

4170 UN 2 R$ 981,13 R$ 1.962,27

03
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,70m

4170 UN 2 R$ 1.026,57 R$ 2.053,13

04
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,80m

4170 UN 2 R$ 1.111,83 R$ 2.223,67

05
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,90m

4170 UN 2 R$ 1.421,67 R$ 2.843,33

06
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 2,00m

4170 UN 2 R$ 1.523,63 R$ 3.047,27

07 URNA FORA DE MEDIDA - TAM: 2,10m 4170 UN 2 R$ 2.270,00 R$ 4.540,00

08 URNA FORA DE MEDIDA - TAM: 2,20m 4170 UN 2 R$ 2.416,77 R$ 4.833,53

09 URNA ATÉ 130Kg 4170 UN 2 R$ 2.226,80 R$ 4.453,60

10 URNA ATÉ 160Kg 4170 UN 2 R$ 2.326,83 R$ 4.653,67

11 URNA ATÉ 200Kg 4170 UN 2 R$ 2.435,00 R$ 4.870,00

12 URNA ACIMA DE 200Kg 4170 UN 2 R$ 2.650,60 R$ 5.301,20

13 URNA INFANTIL C/ 4 ALÇAS ATÉ 0,50m 4170 UN 2 R$ 660,03 R$ 1.320,07

14 URNA INFANTIL C/ 4 ALÇAS ATÉ 0,80m 4170 UN 2 R$ 772,10 R$ 1.544,20

15
URNA INFANTIL ALÇA DURA C/ VISOR
ATÉ 1,00m

4170 UN 2 R$ 758,60 R$1.517,20

16
URNA INFANTIL ALÇA DURA C/ VISOR
ATÉ 1,20m

4170 UN 2 R$ 799,20 R$ 1.598,40

17
URNA ZINCADA P/ ADULTO DE 1,40m ATÉ
1,90m

4170 UN 5 R$ 870,13 R$ 4.350,67

18 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 0,50m 4170 UN 2 R$ 966,73 R$ 1.933,47
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19 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 0,80m 4170 UN 2 R$ 1.008,43 R$ 2.016,87

20 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 1,00m 4170 UN 2 R$ 1.058,07 R$ 2.116,13

21 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 1,20m 4170 UN 2 R$ 1.094,00 R$ 2.188,00

22 URNA ZINCADA P/ URNA 2,00m 4170 UN 2 R$ 1.280,60 R$ 2.561,20

23 URNA ZINCADA P/ URNA 2,10m 4170 UN 2 R$ 1.358,43 R$ 2.716,87

24 URNA ZINCADA P/ URNA ATÉ 130Kg 4170 UN 2 R$ 1.470,27 R$ 2.940,53

25 URNA ZINCADA P/ URNA ATÉ 160Kg 4170 UN 2 R$ 1.526,70 R$ 3.053,40

26 URNA ZINCADA P/ URNA ATÉ 200Kg 4170 UN 2 R$ 1.623,40 R$ 3.246,80

27 URNA ZINCADA P/ URNA ACIMA DE 200Kg 4170 UN 2 R$ 1.740,10 R$ 3.480,20

28 CAIXA P/ URNA - TAM: 1,40m ATÉ 2,00m 9930 UN 5 R$ 543,50 R$ 2.717,50

29 CAIXA P/ URNA DE 130Kg até 200Kg 9930 UN 2 R$ 590,07 R$ 1.180,13

30 CAIXA P/ URNA ACIMA DE 200Kg 9930 UN 2 R$ 650,00 R$ 1.300,00

31 CAIXA P/ URNA INFANTIL 9930 UN 2 R$ 490,00 R$ 980,00

32
TANATOPRAXIA (INCLUINDO ASSEPSIA E
TAMPONAMENTO)

9855 SV 5 R$ 996,77 R$ 4.983,83

33 CORREÇÃO FACIAL 9855 SV 5 R$ 573,33 R$ 2.866,67

34 EMBALSAMAMENTO 9855 SV 5 R$ 1.376,73 R$ 6.883,67

35
SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO NA
VIA TERRESTRE EM ÁREA URBANA ATÉ
50Km DO CENTRO

9855 Km 2.000 R$ 220,30 R$ 440.600,00

36

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO NA
VIA TERRESTRE EM ÁREA URBANA 
ACIMA DE 50Km DO CENTRO (SERÁ
ACRESCIDO O Km RODADO X VALOR
COTADO POR Km)

9855 Km 2.000 R$ 5,10 R$ 10.200,00

37

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO POR VIA

AÉREA EM LINHAS COMERCIAIS (PESO DO

ESQUIFE X VALOR COTADO POR Kg, ATÉ

200Kg). INCLUINDO DESPESAS ADICIONAIS

NECESSÁRIAS PARA O TRASPORTE, DENTRE

AS QUAIS: TAXAS DE DESPACHO, TAXAS DE 9855 Kg 2.000 R$ 83,60 R$ 167.200,00
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EMBARQUE, TAXAS DE DESEMBARQUE E

VALOR DA PASSAGEM AÉREA.

 

38

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO EM
VIA AÉREA EM EMPRESAS
PARTICULARES – TAXI-AÉREO (Km
PERCORRIDO EM LINHA RETA X VALOR
COTADO POR Km). INCLUINDO
DESPESAS ADICIONAIS NECESSÁRIAS
PARA O TRASPORTE, DENTRE AS QUAIS:
TAXAS DE DESPACHO, TAXAS DE
EMBARQUE, TAXAS DE DESEMBARQUE
E VALOR DO TRANSLADO.

9855 Km 8.000 R$ 85,67 R$ 685.333,33

39

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO NA
VIA FLUVIAL (POR Km PERCORRIDO).
INCLUINDO DESPESAS ADICIONAIS
NECESSÁRIAS PARA O TRASPORTE,
DENTRE AS QUAIS: TAXAS DE
DESPACHO, TAXAS DE EMBARQUE,
TAXAS DE DESEMBARQUE E VALOR DO
TRANSLADO.

9855 Km 2.000 R$ 27,30 R$ 54.600,00

40
DESPACHOS JUNTO À FUNERÁRIA DE
DESTINO

9855 UN 10 R$ 720,00 R$ 7.200,00

VALOR GLOBAL   R$ 44.615,03 R$ 1.465.160,87

4.2 Este processo licitatório para eventual contratação de serviço de preparação e translado de corpo, incluindo todas as despesas
indispensáveis à efetivação desse transporte, do local do óbito para o local designado pela família para o sepultamento, visa atender
as demandas do Comando do 9º Distrito Naval (Com9ºDN) e Organizações Militares subordinadas, abrangendo as áreas de
Manaus, Boca do Acre, Guajará Mirim, Humaitá, Tefé, Eirunepé, Itacoatiara, Parintins, Cruzeiro do Sul, Caracaraí Tabatinga e
Porto Velho. 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, com objetivo de identificar
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a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.
5.2. Tendo isso em vista, foram realizadas pesquisas sobre os pregões realizados e, em sua grande maioria, a solução utilizada foi a
de prestação de serviços por demanda, considerando que se trata de serviços de execução segmentada e eventual e em razão da
impossibilidade de determinação precisa do quantitativo de contratações. Além de não realizar a contratação de todos os itens, ou
do grupo de itens, de única vez.
5.3. Durante a fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública, observou-se que a modalidade de licitação utilizada é o
pregão eletrônico, mediante sistema de registro de preços, que tem como tipo o menor preço, por se tratar de objeto comum, nos
termos do Art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto n° 10.818/2021, considerando que, notadamente, possuem padrões de
desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado.
5.4. Portanto, com base em levantamento de mercado,a solução mais econômica e viável para este NAS/Com9°DN é o Pregão
Eletrônico por Sistema de Registro de preços, que encontra embasamento nos incisos I, II e V do Art. 3° do Decreto n° 11.462
/2023:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
...
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

5.5. Além disso, certificamos que a contratação e pagamento observam condições semelhantes às do setor privado.
5.6. Portanto, na busca por soluções para esta aquisição mediante análise de fatores técnicos, operacionais e econômicos, visando
garantir a excelência nas atividades a serem realizadas e, considerando-se a natureza do objeto a ser licitado, declaramos ser viável
esta aquisição no modelo escolhido, pois atende à demanda existente e respeita os princípios da economicidade e eficiência da
administração pública.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A contratação será feita mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (Lei nº14.133/2021), em sua forma
eletrônica, tipo menor preço, pela Sistemática de Registro de Preços, conforme condições presentes no Termo de Referência e
Edital.
6.2. As especificações dos itens que compõem o objeto dessa licitação estão detalhadamente descritas na Tabela do item 1.1 do
Termo de Referência. Os itens deverão ser entregues conforme as especificações exigidas, em perfeitas condições, no prazo e local
indicados.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Diante da especificidade do serviço a ser contratado, não é possível a mensuração exata de quantidades de
  como memória de cálculo, o histórico de óbitos de militares datranslado de corpo a ser realizado. No entanto, utilizou-se 

ativa, com necessidade de translado, nos anos de 2021 à 2025, assim, com base nos indicadores de óbitos ocorridos nos
últimos 05 anos, temos o seguinte:

QUANTITATIVO DE ÓBITOS POR ANO 
(COM NECESSIDADE DE TRANSLADO DE CORPO)

2021 2022 2023 2024 2025

01 03 04 01 04

7.2 Os documentos que fundamentaram a memória de cálculo acima apresentada, encontram-se no item "Anexos" deste ETP. 
 aos anexos I ao XIII.Correspondem  
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7.3 Diante disso, com base no histórico de óbitos apresentados, considerou-se como estimada a contratação de 05 (cinco) serviços
de translado de corpo para cada ano de validade do contrato, considerando que o pregão seja válido por 2 (dois) anos. 

  

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.465.160,87

8.1. A pesquisa com fornecedores locais foi o parâmetro utilizado para a pesquisa de preços, tendo sido realizada consulta a 06
fornecedores, obtendo uma resposta de 05 fornecedores para a composição de orçamentos, destes 04 o de maior valor foi
desconsiderado, mantendo apenas os 03 orçamentos de menor valor. Esta opção de pesquisa foi escolhida a fim de que houvesse
uma comparação de dados e informações mais fidedigna possível com o fito de refletir adequadamente o preço de mercado e
assegurar o efetivo cumprimento dos princípios da economicidade e da eficiência, dado que o serviço a ser contratado é singular e
peculiar. Desta forma, utilizou-se a mediana como resultado da pesquisa de preço.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATSER
/CATMAT

UF QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,40m

4170 UN 2 R$ 875,03 R$ 1.750,07

02
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,60m

4170 UN 2 R$ 981,13 R$ 1.962,27

03
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,70m

4170 UN 2 R$ 1.026,57 R$ 2.053,13

04
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,80m

4170 UN 2 R$ 1.111,83 R$ 2.223,67

05
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 1,90m

4170 UN 2 R$ 1.421,67 R$ 2.843,33

06
URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR -
TAM: 2,00m

4170 UN 2 R$ 1.523,63 R$ 3.047,27

07 URNA FORA DE MEDIDA - TAM: 2,10m 4170 UN 2 R$ 2.270,00 R$ 4.540,00

08 URNA FORA DE MEDIDA - TAM: 2,20m 4170 UN 2 R$ 2.416,77 R$ 4.833,53

09 URNA ATÉ 130Kg 4170 UN 2 R$ 2.226,80 R$ 4.453,60

10 URNA ATÉ 160Kg 4170 UN 2 R$ 2.326,83 R$ 4.653,67

11 URNA ATÉ 200Kg 4170 UN 2 R$ 2.435,00 R$ 4.870,00

12 URNA ACIMA DE 200Kg 4170 UN 2 R$ 2.650,60 R$ 5.301,20
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13 URNA INFANTIL C/ 4 ALÇAS ATÉ 0,50m 4170 UN 2 R$ 660,03 R$ 1.320,07

14 URNA INFANTIL C/ 4 ALÇAS ATÉ 0,80m 4170 UN 2 R$ 772,10 R$ 1.544,20

15
URNA INFANTIL ALÇA DURA C/ VISOR
ATÉ 1,00m

4170 UN 2 R$ 758,60 R$1.517,20

16
URNA INFANTIL ALÇA DURA C/ VISOR
ATÉ 1,20m

4170 UN 2 R$ 799,20 R$ 1.598,40

17
URNA ZINCADA P/ ADULTO DE 1,40m ATÉ
1,90m

4170 UN 5 R$ 870,13 R$ 4.350,67

18 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 0,50m 4170 UN 2 R$ 966,73 R$ 1.933,47

19 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 0,80m 4170 UN 2 R$ 1.008,43 R$ 2.016,87

20 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 1,00m 4170 UN 2 R$ 1.058,07 R$ 2.116,13

21 URNA ZINCADA INFANTIL ATÉ 1,20m 4170 UN 2 R$ 1.094,00 R$ 2.188,00

22 URNA ZINCADA P/ URNA 2,00m 4170 UN 2 R$ 1.280,60 R$ 2.561,20

23 URNA ZINCADA P/ URNA 2,10m 4170 UN 2 R$ 1.358,43 R$ 2.716,87

24 URNA ZINCADA P/ URNA ATÉ 130Kg 4170 UN 2 R$ 1.470,27 R$ 2.940,53

25 URNA ZINCADA P/ URNA ATÉ 160Kg 4170 UN 2 R$ 1.526,70 R$ 3.053,40

26 URNA ZINCADA P/ URNA ATÉ 200Kg 4170 UN 2 R$ 1.623,40 R$ 3.246,80

27 URNA ZINCADA P/ URNA ACIMA DE 200Kg 4170 UN 2 R$ 1.740,10 R$ 3.480,20

28 CAIXA P/ URNA - TAM: 1,40m ATÉ 2,00m 9930 UN 5 R$ 543,50 R$ 2.717,50

29 CAIXA P/ URNA DE 130Kg até 200Kg 9930 UN 2 R$ 590,07 R$ 1.180,13

30 CAIXA P/ URNA ACIMA DE 200Kg 9930 UN 2 R$ 650,00 R$ 1.300,00

31 CAIXA P/ URNA INFANTIL 9930 UN 2 R$ 490,00 R$ 980,00

32
TANATOPRAXIA (INCLUINDO ASSEPSIA E
TAMPONAMENTO)

9855 SV 5 R$ 996,77 R$ 4.983,83

33 CORREÇÃO FACIAL 9855 SV 5 R$ 573,33 R$ 2.866,67
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34 EMBALSAMAMENTO 9855 SV 5 R$ 1.376,73 R$ 6.883,67

35
SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO NA
VIA TERRESTRE EM ÁREA URBANA ATÉ
50Km DO CENTRO

9855 Km 2.000 R$ 220,30 R$ 440.600,00

36

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO NA
VIA TERRESTRE EM ÁREA URBANA 
ACIMA DE 50Km DO CENTRO (SERÁ
ACRESCIDO O Km RODADO X VALOR
COTADO POR Km)

9855 Km 2.000 R$ 5,10 R$ 10.200,00

37

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO POR VIA

AÉREA EM LINHAS COMERCIAIS (PESO DO

ESQUIFE X VALOR COTADO POR Kg, ATÉ

200Kg). INCLUINDO DESPESAS ADICIONAIS

NECESSÁRIAS PARA O TRASPORTE, DENTRE

AS QUAIS: TAXAS DE DESPACHO, TAXAS DE

EMBARQUE, TAXAS DE DESEMBARQUE E

VALOR DA PASSAGEM AÉREA.

 

9855 Kg 2.000 R$ 83,60 R$ 167.200,00

38

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO EM
VIA AÉREA EM EMPRESAS
PARTICULARES – TAXI-AÉREO (Km
PERCORRIDO EM LINHA RETA X VALOR
COTADO POR Km). INCLUINDO
DESPESAS ADICIONAIS NECESSÁRIAS
PARA O TRASPORTE, DENTRE AS QUAIS:
TAXAS DE DESPACHO, TAXAS DE
EMBARQUE, TAXAS DE DESEMBARQUE
E VALOR DO TRANSLADO.

9855 Km 8.000 R$ 85,67 R$ 685.333,33

39

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO NA
VIA FLUVIAL (POR Km PERCORRIDO).
INCLUINDO DESPESAS ADICIONAIS
NECESSÁRIAS PARA O TRASPORTE,
DENTRE AS QUAIS: TAXAS DE
DESPACHO, TAXAS DE EMBARQUE,
TAXAS DE DESEMBARQUE E VALOR DO
TRANSLADO.

9855 Km 2.000 R$ 27,30 R$ 54.600,00

40
DESPACHOS JUNTO À FUNERÁRIA DE
DESTINO

9855 UN 10 R$ 720,00 R$ 7.200,00

VALOR GLOBAL   R$ 44.615,03 R$ 1.465.160,87
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O traslado de corpos consiste na remoção de uma pessoa falecida de uma localidade para outra, devido a necessidade da
Família Naval. Torna-se inviável o fracionamento dos serviços objeto desta licitação por razões de gestão, de técnica, economia e
legislação. Os serviços são interligados e os trâmites burocráticos seguem normas rígidas sanitárias já estabelecidas.
9.2. Dessa forma, é imprescindível que os serviços, objeto desta licitação, sejam prestados por uma única empresa, tendo em vista
que são serviços complementares um ao outro. Nessa esteira, os serviços que envolvem preparação e o traslado de um único corpo
entre diferentes funerárias é administrativamente e tecnicamente irrealizável para empresas do segmento e até mesmo doloroso
para os familiares do indivíduo falecido. Fracionar entre diversos prestadores, separadamente, embalsamento, emissão de
documentos e o traslado e poderia onerar a execução desse serviço.
9.3. Ademais, devido à natureza complexa do serviço e de saúde pública, além de ser um serviço único e continuado, a
fragmentação do objeto e do material utilizado em vários, se torna inviável, pois é proibido o traslado de corpos em ambulâncias
ou veículo impróprios, ficando a cargo dos órgãos de fiscalização de tráfego as medidas convenientes e em consonâncias as
disposições legais pertinentes.
9.4. Para ser realizado o traslado, o corpo deve ser submetido a método de procedimento de conservação de corpos pertinente e
acondicionados conforme norma específica, deverá ser efetuado em compartimento apropriado, destinado exclusivamente para
armazenagem de carga do veículo transportador aéreo, marítimo, fluvial, lacustre ou terrestre.
9.5. O traslado segue legislação da Fiscalização Sanitária, por exemplo, a Resolução n. 147 de 04 de agosto de 2006, da ANVISA
– Agência Nacional de Vigilância Sanitária, a qual dispõe sobre o Controle e Fiscalização Sanitária de Translado de Restos
Mortais e Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n. 33, de 8 de julho de 2011, do Ministério da Saúde – Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, a qual também dispõe sobre o Controle e fiscalização Sanitária do Traslado de Restos Mortais Humanos.
9.6. Posto isso, para melhor consecução do interesse público e respeito ao ordenamento jurídico, legislação local de cada Estado e
Município, além da Vigilância Sanitária, o objeto desta licitação serão parcelados em dois grupos (itens 1 ao 34; 35 ao 40),
selecionados conforme a necessidade efetiva de cada caso, cujo parcelamento torna-se inviável, pelos motivos supramencionados e
pelos itens serem coligados entre si, conforme levantado na pesquisa de mercado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se fez contratações correlatas e/ou interdependente para o objeto desta contratação, sendo este muito especifico.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000095/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 14/05/2025;

III) Id do item no PCA: 55;

IV) Classe/Grupo: 9930 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MORTUÁRIOS E DE CEMITÉRIO; e 

V) Identificador da futura Contratação: 788000-20/2026.

 

12. Participação de ME/EPP

12.1. A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos
os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
12.2. Diante disso, considerando o disposto no art. 8º e no inciso II do art. 10 do Decreto nº 8.538/2015, a atribuição de cota
reservada comprometerá o conjunto a ser adquirido pela administração pública, o qual deverá conter as mesmas características e
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especificações técnicas para efeitos de padronização e fiscalização contratual. Por esse motivo, não será atribuída cota reservada às
empresas enquadradas como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), contudo, será mantido o tratamento
diferenciado às ME/EPP

13. Participação de Cooperativas

13.1. Não foi percebida por esta comissão a necessidade de permissão de cooperativas em vista da especificidade do objeto a ser 
contratado.

14. Participação de Consórcios

14.1. Não haverá permissão de empresas reunidas em consórcio. No caso presente, nada há no objeto, em termos de dimensão,
vulto ou complexidade, ou mesmo alguma circunstância específica, que limite a competitividade de empresas isoladas, tendo em
vista que:
a) Empresas que possuem esse know-how, na hipótese de consórcio, podem se agrupar e, assim, reduzir-se-ia a competitividade e,
eventualmente, acarretar prejuízo ao certame (com propostas menos vantajosas); e
b) Empresas que podem fornecer esse objeto possuem capacidade, por si próprias, de concorrerem individualmente.
14.2. Conclui-se então, que a autorização da participação de empresas reunidas em consórcios não ampliaria a competitividade,
razão pela qual se sugere a manutenção desta restrição prevista no Edital. 

15. Não será admitida a subcontratação

15.1. Não será admitida a subcontratação para a contratação do item, tendo em vista a irretorquível necessidade de operar com 
segurança o objeto a ser contratado, devendo a responsabilidade da prestação dos serviços do objeto recair somente sobre uma 
Contratada.

16. Qualificação Econômica-Financ. e Técnica

16.1. Como critério de qualificação técnica será exigida a comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17. Garantia da Contratação

17.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Considerando que o
pagamento será feito apenas após a execução dos serviços e observando o baixo risco do não atendimento das obrigações por parte
da contratada, optou-se por não exigir garantia de execução contratual para evitar onerosidade em torno da própria exigência de
garantia.

18. Reajuste

18.1. Será utilizado o índice IPCA/IBGE para eventuais reajustes e correções monetárias. Tal índice foi escolhido, pois contempla
em seu cálculo os preços ao consumidor e é amplamente utilizado pelo mercado para reajuste de bens e serviços relacionados ao
varejo, que é o caso do objeto desta licitação.
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19. Prazos de Execução e Vigência

19.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

20. Local de Execução

20.1. Será considerado local de execução do serviço o ponto de partida dos translado (local em que ocorreu o óbito).

20.2. A fatura deverá ser emitida com os seguintes dados:
Centro de Intendência da Marinha em Manaus
CNPJ: 00.394.502/0401-03
Endereço: Rua Rio Itaquaí, S/N - Vila Buriti - Bairro Distrito Indistrial I - CEP: 69072-080 - Manaus/AM.

21. Atividade de Custeio

21.1. Trata-se de atividade de custeio, de acordo com o art. 2°, inciso I da Portaria ME n° 7.828/2022. Além disso, atestamos que foi observado o 
contido no Art. 3º do Decreto nº 10.193/19.

22. Encaminhamento para CJACM ou CJU

22.1. Conforme características e aplicações do objeto, deve ser analisado pela CJU.

23. Adesão à Ata de Registro de Preços

Da Adesão:
23.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços.

Da Vigência:
23.2. Está prevista a prorrogação da vigência da ata de registro de preços, com a renovação das quantidades registradas, até o
limite do quantitativo original, desde que atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021

24. Intenção de Registro de Preços

24.1. Não será permitida em virtude desta contratação ser conduzida pelo Centro de Intendência da Marinha em Manaus (CeIMMa),
órgão encarregado de realizar Licitações e Acordos Administrativos para 32 (trinta e duas) OM, incluindo suas próprias demandas.
Desta forma, entendemos que sua capacidade de gerenciamento foi planejada somente para o apoio das OM apoiadas.

25. Providências Complementares

25.1. Os serviços a serem contratados neste processo são comuns de mercado e o mesmo, portanto não haverá classificação do documento, 
considerando o disposto na Lei n° 12.527/2011

26. Registro no Cadastro Técnico Federal

26.1. Em referência a esse item, não foi constatada a obrigatoriedade do registro no cadastro técnico federal.
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27. Catálogo Eletrônico de Padronização

27.1. Não será utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização e os modelos contidos no referido portal, pois o objeto desta
contratação não está contido no catálogo informado. Informamos que foi observado o princípio da padronização nesta contratação,
além de certificarmos que os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do CeIMMa.

28. Benefícios a serem alcançados com a contratação

28.1. Esta contratação tem por objetivo viabilizar a prestação de serviços funerários e de translado, abrangendo as seguintes
ocorrências:

Militares da ativa: em caso de falecimento, independentemente da localidade onde tenha ocorrido; Servidores civis em serviço: nos
casos em que o falecimento ocorra fora do local de trabalho, inclusive no exterior;

Militares veteranos e dependentes de militares: nos casos em que o falecimento ocorra em organização hospitalar situada fora da
localidade de residência, desde que a remoção para a unidade de saúde tenha sido realizada por determinação médica competente
da respectiva Força Armada.

29. Providências a serem Adotadas

29.1. Como providências a serem adotadas na contratação do objeto, destaca-se a necessidade de capacitação dos militares
designados para a fiscalização e gestão contratual, a fim de assegurar a adequada execução dos serviços, o cumprimento das
cláusulas contratuais e a conformidade com a legislação vigente.
29.2. Essa medida é fundamental para garantir que os fiscais possuam conhecimento técnico-operacional suficiente para
acompanhar todas as etapas do transporte, desde a coleta até a entrega final, assegurando a integridade dos bens, a observância dos
prazos estabelecidos e a economicidade do processo, de modo a mitigar riscos e conferir maior eficiência e transparência à
contratação.

30. Possíveis Impactos Ambientais

30.1. A contratação do objeto não acarretará impacto ambiental temporário ou permanente, não necessitando a Administração deste
órgão prover medidas de tratamento para conter a manifestação de seus efeito.

31. Informações Complementares para o Objeto

31.1. Pregão Eletrônico: Sistema de Registro de Preços.
31.2. Critério de Julgamento: Menor Preço por Grupo;
31.3. Formalização do acordo através de: Contrato;
31.4. Há a necessidade de obrigação futura e/ou assistência técnica? Não;
31.5. Forma de Fornecimento: Parcelado;
31.6. Item Sustentável: Não;
31.7. Forma de Lance: Menor Valor por Grupo;
31.8. Orçamento Sigiloso: Não;
31.9. Comprovação da capacitação mediante apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
técnico-operacional, público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação: Sim
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32. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

32.1. Justificativa da Viabilidade

32.1 Com base nos elementos anteriores apresentados por este Estudo Técnico Preliminar, declaramos a viabilidade desta futura
contratação.

33. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JESSICA DAIANE DE LEMOS RODRIGUES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

PRISCILA SOARES DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

GESSIE CAROLINE CERDEIRA DA COSTA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

SUNDAY HILL GUILHON TEIXEIRA
Ordenador de Despesas

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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